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iNnirATAn

(Do Sr. Deputado REGiiuALDO SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Companhia Urbanizadora Nova Capital

do Bi'ágil -- NOVACAP e da Administração

Regional do Plano Piloto, a reconstrução de

quadra de vólei situada entre its (l>uadtas

705/706 Sul, na Asa Sul, Região

Administrativa do Plano Piloto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos telnlos do art.

143 do Regimento interno, sugere ao Podem Executivo, por intermédio da Companhia

Uibanizadora Nova Capital do Bíasil - NOVACAP e da Administração Regional do Plano

Piloto, que providencie, com a maior brevidade possível, a i'econsti'ução de quadra de vólei

situada entre as Quadras 705/706 Sul, na Astt Sul, Região Administrativa do Plano Piloto.

.ll JSTIFICACA O

Trata-se de pleito oriundo da Pref'eitura Comunitária da SHIGS 706, requisitindo

a reconstrução da quadra de vólei sittjada entre as Quadras 705/706 Sul, mediante a instalação

de piso de concreto e alamblado.

Mais precisamente, a quadra está localizada ao lado da qut\dra de fütsal/básquete

de concreto da praça daquela localidade. Ela existe há mtjitos anos, mas por ser de ateia e não

de concreto, não recebia manutenção necessária.

Há alguns anos, o Governo do Distrito Federal optou por deduzi-14

provisoiianlente à un] retângulo tramado, mas a área está pronta para sei reconstruída.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos Nobres para a aprovação da presente

propositura, dada o elevado interesse público que ela encena.

Sala clãs Sessões,ein de no\ombro..de 2019

Deputado REGll }tor PíotLDcolo l.egislativo

.l..B.D.N.30.2é) /.2Z20..
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] Ca (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RiCLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

[:1] CDDHCEDP(art. 67/RiCLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l.];11 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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